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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereidor JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Substitutivo n° 01 ao PL 426/2014 

Trata-sé de Substitutivo n° 01, de autoria do nobre Vereador Mário 
Marte Marinho Júnior, ao Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Autoriza a outorga de Concessão de Serviço Publico precedida da Execução de Obra Publica para 
a Implantação e Operação do Sistema BRT em Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. ,Secretaria Jurídica,. 
para exame da matéria,, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela ilegalidade  apenas do art. 70  da proposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direto positivo, uma vez que a Constituição Federal (art. 90, V) 
estabelece que a competência para organizar os serviços públicos de interesse local é 
municipal, entre os quais o de transporte coletivo, que tem -caráter. essencial. Nesse 
sentido, também é o disposto no art. .4°, V, "a" da Lei Orgânica Municipal. 

Entretanto, corroboramos com o entendimento da D. Secretaria 
Jurídica quanto à ilegalidade do art. 70,  posto que contraria a Lei Nacional n° 11.079, de 30 
de Dezembro de 2004, que "Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito da administração pública". 

Desse modo, esta Comissão de Justiça, nos termos do disposto no 
'caput do art. 41 do RIC apresenta a seguinte emenda: 	• 

.Emenda n°01 

Fica suprimido . 0 art. 7° do Substitutivo •  n° oi ao PL n° 
426/2014, renumerando-se os demais. . 

nada a opor sob Ante. o exposto, observada a emenda apresenta 
o aspecto legal. 	 • • \• 	. 	 • - 

S/C., 19 ddezem10 de 2014.fl 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 426/2014, do Sr. Preito 
Municipal, autoriza a outorga de Concessão de Serviço Público precedida da 
Execução de Obra Pública para a Implantação e Operação do Sistema BRT 
em Sorocaba e dá outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de dezembro de 2014. 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Leinb  426/2014, do Sr. Prefeito 
Municipal, autoriza a outorga de Concessão de Serviço Público precedida da 
Execução de Obra Pública para a Implantação e Operação do Sistema BRT 
em Sorocaba e dá outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de dezembro de 2014. 

- ANTONIO CÁ-- RLOS SILVANO 
Presidente 

FRANCISCO FRANÇA DA SPÉVA 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: o Substitutivo. n° 1 ao Projeto de Lei n°426/2014,. do Sr. Prefeito 
Municipal, autoriza a outorga de Concessão de Serviço Público precedida da 
Execução de Obra Pública para a Implantação e Operação do Sistema BRT 
em Sorocaba e dá outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de dezembro de 2014. 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Presidente 

FRANCISCO 1ÇiVA 
Membro 
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Membro 
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